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CERTIDÃO N°202/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 271/2025.
Apenas a título de observação, cito as seguintes leis que estão junto ao Projeto de Lei 271/2025 no SAPL, na aba de legislação citada:
· Lei n°1544 de 2009 que “AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE TELEFONES PARA LIGAÇÕES GRATUITAS (0800) PARA DENÚNCIA DE PEDOFILIA OU DE QUAISQUER MAUS-TRATOS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°1557 de 2009 que “DISPÕE SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE À PEDOFILIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°1566 de 2009 que “FICA ACRESCIDO DE PARÁGRAFO ÚNICO O ARTIGO 2° DA LEI Nº 1.544, DE 09 DE JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE TELEFONES PARA LIGAÇÕES GRATUITAS (0800) PARA DENÚNCIA DE PEDOFILIA OU DE QUAISQUER MAUS-TRATOS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°1779 de 2010 que “OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS A QUE SE REFERE A DIVULGAREM O PROGRAMA DISQUE 100 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2417 de 2014 onde “FICA PROIBIDA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, A COMERCIALIZAÇÃO, A EXPOSIÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR QUE CONTENHA QUALQUER TIPO DE IMAGEM QUE ESTIMULE A VIOLÊNCIA OU A EXPLORAÇÃO SEXUAL”;
· Lei n°2456 de 2014 que “OBRIGA A AFIXAÇÃO, NOS ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA, DE CARTAZES INFORMATIVOS DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AOS CRIMES DE PROSTITUIÇÃO OU EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2887 de 2017 onde “FICA PROIBIDA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ QUALQUER FORMA DE VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS INCLUSIVE EM PEÇAS, MOSTRAS OU EXPOSIÇÕES CULTURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3414 de 2021 que “INSTITUI A CAMPANHA MAIO LARANJA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DEDICADA AO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3921 de 2025 que “INCLUI A SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO, COMBATE E PREVENÇÃO À PEDOFILIA NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS”.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Proteção às Crianças, Proteção, Crianças, Pedofilia, Erotização, Adultização, Campanha, Exposição, Sexual, Prevenção, Desenvolvimento.


Barra do Piraí, 19 de agosto de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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